
Indicação Nº 2144/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Programa 
de incentivo à prática esportiva 
adaptada para pessoas com 
deficiência

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Programa 
de incentivo à prática esportiva adaptada para pessoas com deficiência

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A prática esportiva é amplamente reconhecida como um importante 
instrumento de inclusão social, desenvolvimento pessoal e promoção da saúde 
física e mental. No entanto, pessoas com deficiência ainda enfrentam inúmeros 
obstáculos para participar de atividades esportivas regulares, seja pela falta de 
infraestrutura adequada, equipamentos específicos ou profissionais 
capacitados.

Neste sentido, propõe-se a criação de um programa permanente que 
contemple:

 Oferta de modalidades esportivas adaptadas em centros esportivos do 
município;

 Capacitação de profissionais de educação física e voluntários para o 
atendimento adequado;

 Parcerias com entidades e ONGs especializadas;
 Campanhas de conscientização e incentivo à participação;
 Fornecimento de transporte acessível para os participantes;
 Promoção de eventos e competições inclusivas.

A implementação desse programa contribuirá significativamente para a 
construção de uma cidade mais justa, inclusiva e alinhada com os princípios da 
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Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
ratificada pelo Brasil.

Além disso, Itapevi poderá se destacar como referência regional na 
promoção do esporte inclusivo, garantindo a todos os cidadãos o pleno exercício 
de sua cidadania.

Conto com o apoio dos nobres pares para o encaminhamento desta 
proposição e com a sensibilidade do Poder Executivo para sua viabilização.

 
        

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de abril de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de abril de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J2V1CBFM23M875G1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: J2V1-CBFM-23M8-75G1
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